
ESTÀDO DÀ PÀR,AÍBÀ
PREF9IrI'AA MUNÍCIPÀI DE DUÀS ISTR,àDÀS

DTSPENSÀ §ó 00004/2024

coNxr"axo N" 00023/2021

TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE 51 CEI,EBRÀM À PRII.EIII'RÀ MI'}IICIPÀ', DE
DI'ÀS ESIMIDÀS E CONTEUDO . CONSI'I,TORIÀ G À§SE§SORIA EM GESTÁO PUBI,ICÀ
,,TDA., PÀRÀ EXECUÇÁÔ DÉ SERVIÇO CONFORME DTSCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA EORMA ABAIXO:

Pê1o presente instnrtento particular de contrato, de um lado PREFEIIIURÀ MUIIICIPÀL DE DUÀS
ESERÀDÀS - Rua do Comér.cio, 23 - Centro - Duas Cstradas - PB, CNPJ nó 08,78?.012,/0001-10, neste
ato rêprêsentada pela Prêfê1ta Joyce Rênal]y FêIlx Nuôês dê figuêiredo, Brasilêira, Casada,
funciônaria Publica, residente e domicil,iada na Fazênda São Fraôcisco, SN - Zona Rural * Duas
Estradas - PB, CPí n" 090.407.504-40, Carteira de Idenlidade n' 3.570.572 SSP, doravante
simplêsmentê CONTRATANTE, e do out.ro fado CONTEUDO - CONSÍJLTORIÀ E ÀSSESSORIjL Eld GESTÀO PITBLICÀ
LmÀ. AVENIDA PRESIDENTE EPITÀCIO PESSOA, 753 - SÀr,A 1002 - ES:TADOS - JOÃO PESSOA - FB, CNPJ
n" 22.640.414/ 0001-89, doravantê simplesmente CONTRÀTÀDÀ, dêcidiram as partês contratantes
assinaa o presente contrato/ o qual sê rêgêrá pelas c1áusulas ê condiÇôes sêguintes:

CLÀUS1rLÀ PRU',AIRÀ - DOS FI,NDÀMEI{IOS:
Este côntrato decorre da Dispênsa de Licitaçâo !\ó OOOO4/2A24. processada oos termos da Lei n'
14.133/2A2L; Decrêto Municipa\ ^' 

'/6/2A23; e legislaÇão pertinente, considêradas as alteraÇões
posteriores das refêridas nolmas, às quais os contratantes estão sujeltos como taÍraém às
cláusufas deste contrato.

CIÁUSTÍ!À SEGI'IIDÀ . DO OB.]ETO:
O presentê cootrato, têm por objêto: CôntrêtaÇão de êmprêsa especializada em consultoria em
transparência pública ativa e passiva e assessoria na pubficaÇão de documentos no Portaf da
Transparência do MunicÍpio dê Duas Estradas - PR, durante o eÍercicio financeiro de 2024.

O serviÇo deverá sêr exêcutado rigorosêmente dê acordo com as condiÇões êxpressas neste
instnmênto, proposta âprêsêntada, espêcificaÇôês técnicas co rrespondentes, processo de Dispênsa
dê LicitaÇão nô 00004/2C24 Lei n" 14.133/2021 ê inst.uÇôes do contratante, docurnentos essês que
ficam fazendo partês integrantes do presente contratc, independente de transcriÇãô; e sob o
regimê de êmpreitada pôr preço unitário.

cI.ríusI,IÀ IERCETRA - Do vÀJ,oR E 9REÇoS I

o valor total deste contrato, e base do pr.eÇo proposto, é de R§ 33.000,00 (TRINTA E TRES MIL
REÀIS ) .

Representado por: 11 x R$ 3.000,00.

gUÀNTIDÀDE P. P.
11 3.000.00 33.000, r)

Eo 33 .0

CIJ{USI,I.À QUÀRTÀ . DO REÀi'USTÀI.'ENEO EM SENEIDO ESTRITO:
os preÇos contratados são iixos ê irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentrô do plazc de vigência do contrato e mediante so]icltaÇão do Contaatado' os prêÇos poderâo
sofrei rêajuste após o intêrregno de um ano, na mêsma proporção da variaÇão verificada no IPCA
IBGE acumulado, tomando-se por base ô mês do orÇamento estimado, exclusivamente paLa a§
obrigaÇões iniciadas e coícluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos rêajustês subsêquênles ao primeirô, ó intêrrêgino mínimo de uí ano será contado a partir dos
êfêitôs financeiros do últrmo reajuste-
No caso de atraso ou não divulgaÇâo do indice de reajustamênto, o Contratante pagará aô Contratado
a importâncla calculada pela última variaÇão cônhecida, liquidando a diferenÇa corlespondente
tào logo seja divulgado o índicê definitlvo- Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cá1crl1o refêrente ao rêajustamento de paeÇos do vafor !:emanescêntê/ sempre que este ocorrer.
Nas afêriÇóes finais, o índice uti-lizado para rêajuste sêrá, obrigatôriameote, o dêfinitivo.
Caso o índicê êstabelecido para reajustanento venha a ser extinto ou de quafquei forma não possa
mais ser utilizado, sêrá adotado, en substituiÇâo, o quê vler a ser detêxminado pela legislaÇão
entáo em siqor.

cóDIGo DIscRIMINÀçÀo UNIDàÍ}E
01 ConsuftoÍia em transparéncaa publica ativa e Mês

passiva, com base nas Le.'s n' 12.52'7/2011, LC n"
131/20a9, rc n' 101/2000, e normas especificas de
órgãos fiscâlizadorês/ como TCE, MPE, CGU e outros;
além de assessoria na pubficaÇão de documentos no
Portal da Transparência ala Prefeitura de Duas
Estradas,

. 00i

a9



CúUSIIIÀ SEXTÀ - DO PÀGIIMENTO:
O pagamento sexá efetuado mediantê processo regular e êm obsêrvância às nornas ê procedimentos
adotados pêIo Contratante, bên cotno as disposiÇões dos Àrts- 141 a L46 da tei 14.133/21, da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo dê trinta dias, contados do pêr1ôdo de adimplemento.

cr.i(ustÍLÀ sÉruÍr - Dos pRlzos E DÀ vrcÊNcrÀ:
Os prazos máximos de inicío dê êtapas de execuÇão ê de conclusão do objêto ora contratado, que
ad.rnj-tem prorrogaçâo nas condiçôês e hipótesês previstas na Lei 14.133/2021, estão abaixo
indicados ê seráo considerados da assinatula do Contratô:
a - Inicio: Imediato;
b - Conclusão: 11 (onze) meses.
À vigência do presente contxato será dêtêrminadà: após 11 (onze) meses, considerâda da dâta de
sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipótesês e nos termos dos Arts. 105 a 114, dâ Lei
14.733/2)..

cLÁuEuLÀ olTÀva - DÀs oBRrcÀçÕEs Do co ÍRÀEàtfTE:
a) _ Efetuar o pagamênto relativo a execuçáo dos serviÇos efetivamente realizados, de acordo
côm as rêspectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionâr ao Contratado todos os meios nêcessários para a fiel execuÇão dos sêrviços
contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qua.Lquex irregularídadê encontrada quanto à qualidade dos
serviÇos, exercendo a nais ampla e complêta fiscalização, o que não exime o Cont.ralado de suas
responsabil-idades con Lr dLuais e legdis;
d) - Dêsignar representantes com atribuiÇões de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norÍra vigente, especialmente para acompanhar e fiscaLizar a sua execuçào, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informàções pertinentes a
essas atribu-iÇôes.

cúgsuÍÀ NorrÀ - DAs oBRrcÀçÕEs Do coNERÀrÀDo:
a) - Executar devidamênte os serviÇos dêsc!itos no objeto supracitado, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o lamo de atividade relacionada ao objeto contratual,
com observâncj-a aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇôes concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bêm como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado ê idôneo, aceito peLo Contratante, quando da execuÇão do
contrato, que o lepresênte integralmênte ern todos os seus atos;
d - Pêrmitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informês ê
esc]arecimenLos sof i ci Eados;
e) - Será rêsponsável pelos danos causados diretamente ao Coltlatante ou a terceiros, dêcorrentes
de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, nâo êxcfuindo ou reduzindo êssa iêsponsabilidâde
a fiscatização ou o acompanhanento pelo órgão interessadoi
f) - Não ceder, transfêrir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sero o conhecimento ê a devida autor.izaÇâo expressa do Côntratante;
g) - Manter, durantê a vigência do contrato, em compatlbi.Iidade com as obrigaÇões assumidas,
todas as condiÇõês dê habilitação ê quallficação exigidas no lespectivo processo licitatôÍio,
apresenEando ao Contlatante os documêntos nêcessários, semprê que solicitadoi
h) - Efetuar a execuÇão dos serviÇos em perfeitas condiÇôes, conformê especificaÇôes, prazo e
loca1 constantes no TêImô de Referência e seus ânexos;
i) - Nào será adnitida a subconErataÇâo do objêto licitatóxio;
j) - Reparar, corrigir, r.emove!, rêcônstruir ou substitui!, a suas êxpênsa§, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificaiêm víclos, defeitos ou incorreÇôes lesultantês
de sua execuÇão ou de materiais nêfa empregados.

crÁusuLÀ DÉcIt À - DA ÀrrEaÀçÃo E ErrrlÇão:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unalateralnênte pelo Co

casos e condiÇôes previstas nôs Àrts. 124 a L

autos do processo, assegurâdos o contraditôrio e

ratan
es

te
ua
1a

ou por acordo ênt!ê as partes,
êxtinÇâo, formalmente motivada
dêfêsa, ocorrerá nas hipóteses e

nos
nôs

disposiÇões dos Arts. 13"7 a 739t todos da Lei 74,1-33/2
Nas altêraÇões unilatêrais a quê sê rêfêrê o inciso I, do caput do Art. 124, da Lêi 14,13
o Contratado será obrigado a acêitâ!, nas nesmas coôdiÇões contratuais, ac!éscimos ou supr l"6e

Na ausência de previsão 1ega1 quanto ao indice substituto, as pàrtes elegêrão novo índice
oficial. para rêajustamento do preÇo do valor .emanêscente, por meio de termo aditívo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O prazo para resposta ao pedido dê restabêlecimento do equilíbrio econômico-financej-ro, quando
for o caso, se!á dê até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da docunentaÇão comprobatória
do fato imprevislvel ou previsível de consequência incalculáve1, observadas as disposiçõês dos
Arts. 124 a 136, da Let 74.733/21

crÁustEÀ eurNrÀ - DÀ DorÀçÃo:
Às despesas correráo por. conta da seguinte dotaÇão, constântê dô orÇamento vigentel
Rêcursos Próprios do Municipio dê Duas Estxadas:
02.00 - 04-122.1002.2006 - 500 - 3.3-90-39.01.

quê se fizerêm nos sêrviços, dê até o rêspêctivo limj.te fixado no Àxt. 125, do mesmo



lega1, do valor inicia.I atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supr:essâo
linlte estabelecido, sâlvo as supressôes r]êsultantes de acordo celebrado entre

podêrá exceder o
os contratantes -

CüiÚsU,.A DÉcIÚr. PR,nlEInÀ - Do REcEBIuHtEo:
Execut.ada a p.resente contrâtaÇâô ê observadas as condiÇões de adimplementô das obrigaÇôes
pactuadas, os Procêdimêntos e condiÇões para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
confornê o caso, às di.§posições do Àrt. 140, d,a Leí 14-133/2021-
Pol se tratar de serviÇo, a assinatura do têrmo detalhado dê recêbimênto prôvisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das êxiqências de caráter técnico, até 15 (quinze)
dias da comunicaÇâo escrita do Contatado. No caso do têrmo detalhado de rêcebimento definitivo,
sêrá emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de obseivação ou vistolia,
que comprovê o atendimênto das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLiíUSÚT.À DÉ:CIüÀ SEGgNDÀ - DÀS PBIàTTDàDES:
O Contratado sêrá responsabilizado administxativamênte, facultada a dêfesa no prazo legal do
interessado, pelas infraÇões prêvistês no Àrt. 155, da Lê-i 14.133/2021 e serão apticadas, na
foima, condiÇões, regras, prazos e procêdimentos dêfinidos nos Àrts. 156 a 163, do mesmo diploma
legal, as seguintes sanÇões: a - advert.ência aplicada exclusivamente pela infraÇão administràtiva
de da! causa à inexêcução parcial do contrato, quando não sê justificar a imposiÇão de pênalidade
mais grave; b - multa de mora de 0,5t (zero vírgula êinco por cento) apllcada sobrê o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto dà contrataÇào; c nulta dê
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer dâs infraçôes administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impêdihênto de licltar e contatar no âmbito da ÀdministraÇão
Púb1ica direta e indireta do êntê fedêrativo que tiver apliêado a sançào, pelo prazo de dois
anos, ap-Iicada ao responsávê.I pelas infraÇões admi.nistrativas prevj-stas nos incisos I1, III,
IV, V, VI e VII do caput do refêrido Àrt- 155, quando não se justifi-car a inposiÇáo dê penalidade
mais gravê; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbit'o da ÀdministraÇão
Púb1ica direta e indirêta dê todos os entes federativos, pelo prazo de cinco ano6, aplicada ao
rêsponsáve1 pelas infraÇões administrativas prêvistas nos incisos VIII, IX, X, XI e Xf1 do caput
do rêferido Àrt. 155, ben como pelas infrâÇóês administrativas previstas nos incj-sos II, III,
IV, V, Vf ê VII do caput do mesmo artigo que justifiquern a impôsição de penalidade mais grave
quê a sanção referida no S 4o do referido Àrt. 156; f - aplicaÇão cumulada dê ôutrâs sanÇões
previ.sta6 na Lei 74 -L33/2A21.
Sê o valor da multa ou indenj.zaÇão devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado dâ primei-ra palcela do pagiamento a quê o
contratado viêr a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1g (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

cr.íusulÀ DÉcrüÀ TERcEtnÀ - DÀ coMpENsÀçÀo FrNÀt{cErRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguína forna para o atraso, será admitida a compensaÇão financeira,
devida desde a data limite fixada para o paganento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da palcela- Os encargos moratórios devidos en razão do atraso IIo pagamento serão calculados com
utilizaÇãodaseguintefórmu1a:EM-NxVPxI,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerode
dias entre a data prevista para o pagamênto e a do efetivo pagamentoi vP = valor. da parcela a
serpaga;eI=índicedecompensaÇáofinanceira,assimapurado:I=(TX+100)+365,sendoTx
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sLla falta. um novo indice
adotado pelo Govêrno Federal que o substitua. Na hipótese do refetido indj.cê estabelecido para
â compensaÇão financeira vênha a ser extinto ou de qualquer forma Dão possa mâis ser utilizado.
será adotado, en substituição, ô que viêr a ser dêtêrminado pela legislaÇão então em vigor.

cI.iiúsur.À DÉclua QgÀRrÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questões dêcorrentes dêste contratô, as partes elegem o Foro da Comarca de
Guarabira, Estado da Paraiba.

Er por estaren de pleno acordo, foi favrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partês e por duas testemunhas.

Duas Estradas

PELO CONTRÀTÀNTE

JOYCE RE}IÀI.iY FELIX NI'NES DE FIGUEIREDO
Pre feita
090.407.504-40

Assinado de forma digital poÍ
CONTEUDO' CONSULTORIÁ E

ASSESSORIA EM GESTÂO

PUB2260mr4omr 89

PB, 02 de Fevêrêiro d,e 2024.

TESTEMI]NHÀS

Ooo.og1"311-5e

CONTEUDO.
CONSULTORIA E

e3§É*6RIFB0t\3Ê9reo

o ín' 2 7.861-é6.

PUB:22600014000189 oàdos: 2024.02.07 :3:3218 {3'0o' 
\_cfficus\o,-_.

PUBLICÀ LIDÀ. \ L9"
CNPJ n" 22.500. ol4l0001-89 l\.
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